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REQUERIMENTO Nº ___________/2025 
 

Assunto: Requer, com fundamento no artigo 117, XIX, da Resolução no 1.578/2012 

(Regimento Interno), que seja realizado APELO ao diretor presidente da Empresa 

Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER, para que 

viabilize a distribuição de sementes certificadas aos agricultores do município de 

Areia/PB, com o intuito de estimular o crescimento e desenvolvimento da agricultura 

familiar. 

 

   

Exmo. Sr. Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de ouvido o 

Plenário, que seja encaminhado o presente requerimento de Apelo ao diretor 

presidente da Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização 

Fundiária – EMPAER, para que viabilize a distribuição de sementes certificadas aos 

agricultores do município de Areia/PB, com o intuito de estimular o crescimento e 

desenvolvimento da agricultura familiar. 

  Requeiro, ainda, que seja dado conhecimento do presente requerimento à 

Prefeitura do município e à Câmara de Vereadores. 

 

  

Atenciosamente, 
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JUSTIFICATIVA PARA O PLEITO 
 

   

Senhores e Senhoras Deputados, 

   

  Solicito os préstimos dos pares para aprovar o presente requerimento, 

que visa garantir a distribuição de sementes certificadas aos agricultores do município 

de Areia/PB, com o intuito de estimular o crescimento e desenvolvimento da 

agricultura familiar. 

              Uma grande parcela da economia desse município é mantida através da 

produção da Agricultura Familiar e existe uma carência de incentivos públicos para 

esse setor, portanto, programas e projetos do governo são primordiais para fortalecer 

a agricultura familiar, bem como colaborar com a qualidade de vida dessas pessoas. 

Pelo exposto, espero pela aprovação da presente proposição pelo plenário desta 

Casa de Leis e posterior atendimento pelo Poder Executivo. 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 


